
LEI MUNICIPAL N.º 878/2020. 
 
EMENTA:. ALTERA AS METAS FÍSICAS E 
FINANCEIRAS DO PLANO PLURIANUAL 
PARA O EXERCÍCIO DE 2021 E DA LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2021, 
COMPATIBILIZANDO AS AÇÕES E AS 
METAS FÍSICAS E FINANCEIRAS. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DENISE, 

ESTADO DE MATO GROSSO, EM SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 01 DE DEZEMBRO 
DE 2020, APROVOU E A SENHORA ELIANE LINS DA SILVA, PREFEITA 
MUNICIPAL DE DENISE-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO CARGO, SANCIONA A SEGUINTE LEI:     
 

Art. 1º - Ficam alteradas as Metas Físicas e Financeiras do Plano 
Plurianual – PPA contidas na Lei Municipal nº. 810/2017, para o exercício 2021 referente as 
Ações Orçamentárias, de acordo com o Anexo I, parte integrante desta lei. 

Art. 2º. Ficam alteradas as Metas Físicas Financeiras do Anexo de 
Metas e Prioridades (Anexo I) da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2021, Lei nº 
849/2019, referente as Ações Orçamentárias, de acordo com o Anexo II, parte integrante 
desta lei. 

Art. 3º. Ficam alteradas as Metas de Resultado Primário e Resultado 
Nominal integrantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2021, Lei nº 877/2020, de 
acordo com o Anexo III e Anexo IV, parte integrante desta lei. 

Art. 4º. As alterações de que tratam as atualizações contidas nos artigos 
1º, 2º e 3º, têm por finalidade a compatibilização entre as peças de Planejamento do PPA, 
LDO e LOA para o exercício de 2021. 
 

 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE DENISE, ESTADO DE MATO 
GROSSO, EM 02 (DOIS) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2020. 

 
 

 

ELIANE LINS DA SILVA 

Prefeita Municipal 


